
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose dc França Pereira- n" l0 - CEP.: 85.23 0-000- Fone/Fa\: (042 ) 9984 l-0495

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17 I 2026

coNTRAÍo DE enesraçÃo DE sERvrços euE ENTRE sr cELEBRAM o rvtulrrrcípro DE sANTA MARIA

üO OESTE E A EMPRESA CNPJ N.9 42.946.399/0001-48 MARIA SUZANA OTENISKI

07099s8390s

Pelo p,-e5gntg instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empr€Barício, de um lado o MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
públicô i.terno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado plea Secretária
Municipal de Administração tUlZ ZENAIDE GOMES e assistido pela Secretária Municipalde Educação

Sr. wlLLlAM MELLO DE TORENA , a seguir denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO(A): MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, inscrita no CNPJ sob o Ne

42.94639910001-48 com sede na Localidade de Rio do Tigre, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná. Neste ato representado pela Sra. MARIA SUZANA OLENISKI, portador do RG ne

1-0.7 49 571"-Le inscrito no CPF ne 070.995.839-05 doravante denominada CONTRATADA.

As partês vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 14.t33/21, obedecidas às
í:ôi dicõ'-:s estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESERNCIAL np 046/2025, de
acoido com a Solicitação de Serviços n.e 166/2025, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta

de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento,
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOs TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DOS ATUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAT DE ENSINO,

GARANTINDO O DESLOCAMENTO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS

RESTDENCTAS E AS |NST|TUtçÕES ESCOLARES, CONFORME ROTAS, tTtNERAR|OS E

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO PARA O

ANC Ll:l.rc DE 2026". Recursos: Vinculados e Livres.
5e. r;.," , r lt4unicipal de Educação.

CLÁU9Ui.,t\ SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O preac, certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de

11 '-rÀ,rtA 17 - RtO AZUL, ARROTO DO PORTÃO,

ESCOLA ANIBAL MARTINS, APAE

CONTRATAÇÃo DE 01 (UM) MoToRISTA, PA

AiENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAIDA D

21.160,00 KM 5,30 112.148,00

fndr/a .fur-U' I rD.lü^P."r

gsj

Unit. totaldo

M
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lCAr,. \DE DE RIO AZUL, PASSANDO PE

I :ALID,\DE DO ARROIO DO PORIÃO,
?A5SANDO PELA ESCOLA MUNICIPAL ANIBA
'. .l-llrs ntÉ l.p.a.E. PARA o TRANSPoRTE DE

Ar JiiOS DA APAE.

17

E-,ÊL':F,aAÇÔES

. 'ILOUl:TRAGEM TOTAL POR DIA 105,8 KM

Ir,,.l DE VEICULO: KOMBI/VAN

A soma Loiêl dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de

RS 112.i48,00 (Cento E Doze Mil Cento E quarenta E Oito Reais).

peRÁ<,.'rro ('rutco: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indirerâ,. .om prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

trabair riia:, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusiv., dêspesas com combustível.

LINHA DESCRI o
i-,NHA 17 - RIo AZUL, ARRoIo Do PoRTÃo, ESCOLA ANIBAL MARTINS, APAE CONTRATAÇÃO DE 01

(IIM) MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA LOCALIDADE DE RIO AZUL,

P,\SSANDo PELA LocALIDADE Do ARRoIo Do PoRTÃo, PASSANDo PELA EscoLA MUNIcIPAL
a N IBAL MARTtNS ATÉ A.p.A.E. PARA o TRANSpoRTE DE ALUNoS DA ApAE.

ESPEctFTcAçÕEs:

. - I.OMETRAGEM TOTAL POR DIA 105,8 KM

I IPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

§ 1s - [,]rênte a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alteraoa, êm virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrâpasse os pêrcentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

L4.133l2 L e alterações posteriores.

§ 2q - O ri ansporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
rêspe( ti,i]riente, com o(sl Veículo(s):

2lla^;c ÍYt Afrne fr3.r-9!-o'.-

cúusuLA TERCE|RA - tocAL DA pnesraçÃo Dos sERVtços
A COII rRATADA se compromete a transportâr os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficand') o execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munir:,;,ar dê Educação:

/1 '

/n
,b
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U,:H.

1- KOt\ tit

§:i , ú( . ) \'eículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelo

motor:Í ril

[r";if I rttr. ME

!/ GITDO DE PAULA SOUZA

6!r! - r -.v'entual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2s desta cláusula, deverá ser

comui,, r: ?ntecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções a ,, is.

clÁusL -A QLI.ARTA - DAS CONDrçôeS Or pACaUenro
o pag.rnento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apura.io. cie acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Munici.:al de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de

forma s., ;'at,iria e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o

for,rec ,ner',,,,, de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem

conro (i ,ornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução

n.e 84 de t9/ !1/t998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidic de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certilic;do de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

êntrêgi -. .o Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estiou'ad r ira ra pagamento.

§1e - Âlos a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberô':.(,.

§2e - J iirgamento do fornecimento efetivado fica condicíonado ao processamento regular das

contas i ,']to à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
As ..,br-ig:côes decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

oneraia l(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

desper; .1r.;e o presente Processo originará neste exercício:

202\

,t\

.\p,o

MARCA PLACA cHASSt

9BWM F07X9CP024821VW/KOM BI AVJ-4240

CNH

AD03162010252

1890 lOt.OO+.tZ.ZOt.tZOt.ZO|Z 0 Do ExercÍcio3.3.90.33.00.00

loe.ooa. n.tot.tzo t.zuz1900 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

1910 los.ooa. r z.:o r. rzor. zo+z 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício20) \

)to^* Wnru' r'3*u'ç'-* 3

i Tlr, ,L-

CATEGORIA

Conta
da

despesa

Funcional programática Fonte

de
recurso

Grupo da fontedaNatuÍezã
despesa

da
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201'--r

201_,

202-

CTT,.JS. LA SÊ',:ÍA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

o :. 1ir ,.c teí; vigência de 01(um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por

um r, . .r,- pcríodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.a

1\ tl\':I.

PARÁG}IÊ. :c t.iNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, dar-
se.;'r ê Da,'r!i da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

\ilu r: , ,lde tCucação.

C! Á ; .i , . 1 3ÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Corrstiir ,tm direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

dê aolir') lIADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I Obr 1.. .r ,. CONTRATADA a:

a) r,,, i! a .1, sponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

usü. , i .rrazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
l\4i. r ,r ;r .a :,ducação.
LL.):.j', rotal responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

56;'içr. rloç51rs6tes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou \;rn,r . (, r ontratuâl de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

1ãc .t .,,i., ra CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pêlos direitos, obrigações e ações

oe.{:t ; ,ies, Jagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tribr:ÍLri ,-..'tirêntes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
(r r. c , ,,1u!a, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 69 do
Regü,âr rênto de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np-6L.784/67.
r ) l.r:.,rr, -,,rb izar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

s'|rris. r::.. : r,tpresentantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE de
!r,L- .l:lJr.r reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
o) Ad: iar r-oci.rs as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoãis aos usuários e
'€ri.r .r,,irr 5qrr16 todas as providências rêlativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
,Êsrr!. .' . :l peias consequências originárias e acidentes que se verificarem;
el f)c.,rr:rlar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qu:r .lL:r, , rncrcnário ou preposto, cu.ia permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
ir,i r r ) p,ia fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
i\i)r ir r iios 'resmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
í\ r .r : .r...rlt rizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

í '.r;: , ' .r.reoização decorrente de eventuais preiuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos emr
\AJL"o"'^

Ín §,h"klá .1

t07 3.3.90.33.00.00 Do Exercício08.004. 12.361. 1201.2042

732 3.3.90.33.00.0008.004. 12.36r..1201.2042

3.3.90.33.00.00 Do Exercício1940 08.004. 12.361. 1201.2042 135

derr. r'r ,; das obrigaçôes aqui assumidas;

À AN.C* .,he

Município de Santa Maria do Oeste .,.1@

!

Do Exercício

Ero
lrsro
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g) I 's, n:.,,- -ar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

dÉ. r.i. r,,l a t.tlsuLA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
ce rei , '... ,r .. não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
c'-: , 5 ,r pe .. de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar , de,'ida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

cor;e, r feitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
sul sti ,,c.i, rs peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

cÍ: : is(..r ,, segurança dos passageiros;

il l,(. i . - a! c í:spesâs coíyl combustíveis;

i) À,t.,': . -.'-.r;cterÍsticasfixadaspara oveículo;
r", ,à, /tÊoueoa manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sel.pÍ , ' -erfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

visr rrí;. r ) ionstantemente;
ll .,',, .ri,i',, pêriodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

co'i I e.el lô-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena

cer . ,r i.; sanções cabíveis;

ct-npri .ento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são cO .:,a t3s:

n) ,-rr,rr.r' ,., tinerários convencionados, apanhando ê deixando o usuário no local preestabelecido,
ír) I r. ,,,, . ,: às inspeções realizadas pelo Gestor/Fiscal do contrato, a quem caberá verificar, a

ri ,À , :- Í,, ). o cumprimento das normas de segurança estipuladas pela legislação, podendo, de

f:rr,r. -rlal- suspendera prestação do serviço pela contratada em caso de descumprimento.

rl - C.:J( ril ao CONTRATANTE:

a) >ri r . .: ,r e fiscalizar os serviços ora contratados, podendo realizar a suspensão da prestação

do :.:'- ,;r .' r ;'aso de descumprimento de normas de segurança;

f , i ' -,, r,r a r|torização de licença para trafegar;
c) i r. ., r { ) n { üa lmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

r.,.1i ,.,1;111, !. OII'AVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INAOIMPLEMENTO
co\l'i' , i tl.àr,

:1.' ".':':.{,o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
1n.' , , ;'r .::' 156 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais
i\?.. 1., :l: ruê prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

bl Â rr rlia não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superlor a 30% (trinta por
l:c . ' '..:i r, ,3lor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes

r )A r ,l!rá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
', í: lutros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
:r r. ., : adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

b

-,:. .ção Ce pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
€:; .::J( ertre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
,. ' i i, Ádministração, não importando em morâ, nem gera compensação financeira. . .

/A
/'

f'}*En-.o.*

rtaÀre bW U!/"P(" 5
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e) lr: ; L. r.lra diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
coí r.,r lu l: .arcela em atraso, até o 30s (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e
(trige, ,-.. .'1, ,ro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais,

c ': ,. 1.-r: .cns acima.

f) ô p , Êd'mento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Nq 9.78/99, que regula o
pr, .e. ,,istrativo no âmbito dâ Administração Pública Federal.

g,/ l.j, rs,-. :.r previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

c:, :, .,. ,:: ;: r'ii'l istrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133/21 e no

!:, . " "l n.e O7O|2O23.

irt r t, :jut.,- oas sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil

ds p< ,., .. r'i.iicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estran8eira, na

,:, i-. , riresente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
n.'( '.!1 '. .: ::deral n.e 12.846, de 2013.
i\ /' ,: - COÀt-FIATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

O!^'' r i '. : rlârmente intimada a êfetuar o pagamento mediante Buia de recolhimênto.

i\ - , . : :';nento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do

Nlunicr' a.

k) 1q i.rtes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem o
cor,rrr,-,1 ,.: rarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para a licltação,

ÊFsri2,,'1 3 i.erardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou
t!-aird:,r; .1 na .xecução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
conr ,. :'1r 'r'aLrde fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos
r.j :r,,r:, , ,.,.rdos ao CONTRATANTE pelo infrator, as seguintes sanções:

a r /'(1,.

bt ,viu r ,.,

c) ir,s. :rrà,r'-emoorária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
í.'1. -.' ,r -,;,
d) 

'1,.. 
t r,j, de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

it'í' :,': r., c, inotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

" t-,,'' ' . ',i;-oridade que aplicou a penalidade;
r.. ": - .,.r'rção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa ampla do
i.t.... . :C r,i rÊcurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

C!./ir.r,(.,'q troNA - DA RESC|SÃO

O ll . rrl i:t: rumento poderá ser extinto:
i, ,,,,: '. uniiateral e escÍito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

'lr- i)r I ridutâ;
b) rir r.m..onsensual,poracordoentreaspartes,porconciliação,pormediaçãoouporcomitêde
res(,iui e.r ue (lisputas, desde que haja interesse da Administração; ou
cl ,,,r. 'l-,isão rrbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
í:eí,: i, _, t I Li,il

r ,r '.i ;Ír (re rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
i i . i. r'tà, por escrito.

rDJ-q."o*

q,q
6.fruub !firudú)'w*
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e7 ,; i:.-, . ,xtinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

ass r i iL, c. )- raditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
f) C ,, r' i:, .. desde .já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
:: , ..,v. ,-:inexecuçãototal ou parcial deste contrato.

CLr,USi:-' '-,r 1,1t14- DO GESTOR

Fic., "'', ,. : ,-omo Gestor deste Contrato o Sr. AIBANI DUDE(, inscrito no CPF/MF sob o n.s

07r ' , :i:. : ', ,i quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
a '1., ' .-l - t4.L33/27.

Áu Lrsi-r .aberá realizar vistoria nos veículos para verificação do cumprimento das normas de

-(êFr,r'-: .":helecidas pelo Detran, pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
aaJrel.t..'(

H3 . " , ,lÉ!s.. Iprimento das normas de segurança, o gestor deverá notificar a secretaria e

sJ5: . . ,,tação do serviço pelo contratado até que haja regularização do veículo.

cLÁUs(,I.A DÉcIMA PRIMEIRA- DoS AoITIvos
A);r,1i:,,. :: .rntratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
êi.,i ,r 'i-. t .rc Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
|., ,'í,,r r( demais exigências.

Pi\'l , .:-, . 'i!CO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
aí-re:, l, ,cs n!, sL,pressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cc r,) .l : inicial atualizado do Contrato.

ç1.í 1 .;, I : !rI ,]iMA SEGUNDA . DA SUBSTITUIçÃo DE vEícULo(S) AcIDENTADo(S)
Er: '- r,.,:Lrlo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
|,, , , ,r 'r de 24 (vintê e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
s.,i,, -i ., ,ítij: râ do mês correspondente.
P,l:aA,:'.1:a, ''lNlCO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
n,::, . í :. .r. i. nte ê quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

Ct
' f ::./rA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
'' .,; serão resolvidos à luz da Lei np 14.133/27, e dos Princípios Gerais de Direito

ctÁ, ; ;, l.'. ât..MA SEXTA - DO FORO
t't ,, ii, da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir
evFrit..,r dtir,,idas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
n , ,' :., ) :.: sejam, com o que concordam expressamentê as partes contratantes. E, por assim

7ilo^" \rp,, Afi*il

(-,. .. ..I i;i:f:MATERCEIRA.DACESSÃODEDIREITOS
l'.- . , r: fente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
.l: .. .. 5 ., presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

Ú-rL,'* /f)b



Município de Santa Maria do Oeste ,J&'
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Rua Jose de Irrança Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa\: (042) 99841-0495

1 ontratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lÉ:.- ) ' m, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

MES

ADM IN

(w
ALBANI DUDEK

. !STOR DO CONTRATO

ANDREIA KAVIAK

RG:13.49i] e 52'2
FERNA LO ES

RG:7. .179-8

srcRrrÁRn MUNTcTPAL DE EDUcAçÂo

-919,.r,
WILLIAM ME

MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905
CONTRATADA

he fla u'J,b*.fifarttt"

It

T ;T

Santa Maria do oeste,2l de.ianeiro de 2026.


